
 

 

 

 

RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº    

142/2014/SJC/DIPA/DEASE 

 

 

O ESTADO DE SANTA CATARINA, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA 

JUSTIÇA E CIDADANIA – SJC, por intermédio do DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO SOCIOEDUCATIVO – DEASE, faz saber que o Edital de 

Chamamento Público nº 142/2014/SJC/DIPA/DEASE passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

  RETIFCAÇÃO 01: Acrescenta-se ao ANEXO XI a tabela abaixo: 

   
       

PLANILHA DE CUSTOS E PERCENTUAIS PREVISTOS PARA ADMINISTRAÇÃO DE UNIDADES 
SOCIOEDUCATIVAS DE INTERNAÇÃO PROVISÓRIA (CASEP) 

       

       

 
CASEP VAGAS 

REPASSE 
MENSAL 

6º e 12º REPASSE 
(13º Salário)  

TOTAL DE 
REPASSE EM 12 

MESES 
CUSTO MENSAL 

POR VAGA 

1 Xanxerê 6 R$ 80.067,68 R$ 120.101,52 R$ 1.040.879,84 R$ 13.344,61 

2 Caçador 10 R$ 82.989,22 R$ 124.483,83 R$ 1.078.859,86 R$ 8.298,92 

3 Concórdia 10 R$ 82.989,22 R$ 124.483,83 R$ 1.078.859,86 R$ 8.298,92 

4 São J. do Cedro 10 R$ 82.989,22 R$ 124.483,83 R$ 1.078.859,86 R$ 8.298,92 

5 Joaçaba 12 R$ 84.449,99 R$ 126.674,99 R$ 1.097.849,88 R$ 7.037,50 

6 Tubarão 12 R$ 84.449,99 R$ 126.674,99 R$ 1.097.849,88 R$ 7.037,50 

7 Curitibanos 18 R$ 88.832,30 R$ 133.248,45 R$ 1.154.819,90 R$ 4.935,13 

8 Rio do Sul 18 R$ 88.832,30 R$ 133.248,45 R$ 1.154.819,90 R$ 4.935,13 

9 Criciúma 20 R$ 90.293,07 R$ 135.439,60 R$ 1.173.809,90 R$ 4.514,65 

10 Blumenau 25 R$ 93.944,99 R$ 140.917,49 R$ 1.221.284,88 R$ 3.757,80 

11 Joinville 28 R$ 96.136,14 R$ 144.204,22 R$ 1.249.769,84 R$ 3.433,43 

12 Itajaí 30 R$ 97.596,91 R$ 146.395,37 R$ 1.268.759,84 R$ 3.253,23 

      

       

 
PERCENTUAIS DE REFERÊNCIA PARA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

 

       

 
CASEP VAGAS % Funcionários % Alimentação % Manutenção 

 1 Xanxerê 6 88,73 5,62 5,65 
 2 Caçador 10 85,31 9,04 5,65 
 3 Concórdia 10 85,31 9,04 5,65 
 4 São J. do Cedro 10 85,31 9,04 5,65 
 5 Joaçaba 12 83,70 10,66 5,65 
 6 Tubarão 12 83,70 10,66 5,65 
 7 Curitibanos 18 79,16 15,20 5,65 
 8 Rio do Sul 18 79,16 15,20 5,65 
 9 Criciúma 20 77,74 16,61 5,65 
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10 Blumenau 25 74,39 19,96 5,65 
 11 Joinville 28 72,51 21,84 5,65 
 12 Itajaí 30 71,30 23,05 5,65 
 

       

       RETIFICAÇÃO 02: No ítem 4 - DA COMPETÊNCIA DA SECRETARIA/DEASE – 

inciso XI, leia-se: Caberá à Diretoria Administrativa e Financeira da SJC examinar e, estando 

de acordo, aprovar as prestações de contas da ONG, encaminhando cópia do balancete do 

sistema SIGEF (espelho) ao DEASE; 

 

RETIFICAÇÃO 03: No ítem 5 – DA COMPETÊNCIA DA ONG – inciso XL, leia-se: O 

piso salarial dos profissionais deverá obedecer ao estabelecido em Convenção ou Acordo 

Coletivo de Trabalho válido no Estado de Santa Catarina. Quando não existente Convenção 

Coletiva de Trabalho prevalecem os pisos fixados em Lei Federal para cada categoria, sendo 

que a destinação dos recursos para o fim de remuneração e demais encargos decorrente da 

relação empregatícia não poderá ultrapassar 50% (cinquenta por cento) do total repassado 

pela SECRETARIA/DEASE. 

 

 

As demais condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público  N° 142/2014 

permanecem inalteradas. 

 

Florianópolis, 20 de Outubro de 2014. 

 

 

SADY BECK JÚNIOR 
Secretário de Estado da Justiça e Cidadania 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA 
Diretor de Planejamento e Avaliação 

 

ROBERTO AUGUSTO CARVALHO LAJUS 
Diretor do Departamento de Administração Socioeducativa 

 

 


